
Exmo. Senhor 
Moacir Gregolin 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATO BRANCO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE: GILSON FEITOSA DA SILVA - PT 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco 

Os vereadores infra-assinados, membros da Comissão de Orçamento e Finanças, no 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresentam para a apreciação do douto 

Plenário desta Casa de Leis, a seguinte EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nº 

22/2019, o qual institui a "Semana do Bebê" no âmbito do município de Pato Branco e 

dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 02: 

Suprime o Art. 6° do Projeto de Lei nº22/2019. 

Nesses termos pede deferimento. 

Pato Branco, 02 de março de 2020. 

José sa 
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Vilmar Maccari 

Membro 
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